
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no 6657-40.201O.6.13.0000
Procedência:  Belo Hor izonre
Representante:  Col igação Todos Juntos por  Minas
Representado:  Col igação Somos Minas Gera is
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccalini

Vistos.

ïrata-se de representação, com pedido l iminar, proposta pela

em desfavor da COLIGAçÃO
SOMOS MINAS GERAIS,  em v i r tude de  ve icu lação de  b loco  de  propaganda
e le í to ra l  i r regu la r ,  na  te lev ísão,  no  d ia  1g /08 /2010.

Narra a inicial que a representad a ,,vetcutou ern seus blocos de
propaganda eleitoral gratuita destinada ao candidato Antônio Anastasia, em 1g
de agosto de 2010, pronunciamentos do candidato ao pleito majoritárìo para
Senador, Aécio Neves, que revelam flagrante propaganda em seu nome,
caracterizando a ìnvasão vedada peta tegistação eleitoral.,,

Pugna,  a índa,  pe la  concessão de  l im inar  para  imped i r  a  reapresentação
da propaganda e le i to rar  g ra tu i ta  i r regurar ,  com imed ia ta  comunicação às
emrssoras  para  cumpr imento ;  e  ao  f ina l ,  se ja  ju lgada procedente  a
representação para  conf i rmar  a  med ida  l im inar ,  to rnar  de f in i t i va  a  p ro ib ição  e
determÍnar  a  perda do  tempo equ iva len te  às  Ìnvasões  i r regu la res ,  no  to ta l  de
01:36  minu to  (um minuto  e  t r in ta  e  se is  segundos) ,  a  reca t r  sobre  a  p ropaganda
e le i to ra l  do  cand ida to  Aéc io  Neves  (Co l igação Somos lV inas  Gera is ) ,  benef ic iá r io
da invasão vedada.

Com a  peça in ic ia l ,  fo ram apresentados  os  segu in tes  documentos :  a )
degravação do  b loco  de  propaganda e le i to ra l  _  f l s .  12 /25 ;  b )  míd ia  com o
conteúdo dos blocos veicurados - fr .  26; e c) cópia de voto condutor do TSE, no
ju lgamento  do  AgReg na Rp no  1 .023,  pubr ica  do  em 29/oB/2006 -  f rs .  27 /35 .
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concessão de  l im inar  às  f rs .  39 /44 ,  v is to  que presentes  os  requ is i tos
necessários, o fumus bonis iuris e o periculum ìn mora.

Defesa fo ì  apresentada às  f l s .  50 /60 ,  na  qua l  se  a lega,  em s ín tese ,  a
inepc ia  da  in ic ia l ,  requerendo seu indefer imento  por  fa l ta  de  cons t i tu ição  e
desenvo lv imento  vá l ido  e  regu la r  do  processo (a r t .  267,  ÌV ,  CpC) ,  e ,  se
u l t rapassada a  pre l im inar ,  a  ínex is tênc ia  de  invasão,  por  não a lcançar  o  a r t .  53-
A,  Le i  n  9  '5o4 /97  ,  a  par t i c ipação de  cand ida tos  major i tá r ios  na  propaganda de
out ros  cand ida tos  igua lmente  major i tá r íos ,  e  por  não te r  ocor r ido  desv i r tuamenro
de propaganda/  uma vez  que Aéc io  Neves  não u t i l i zou  do  horár io  para  fazer
propaganda de  sua própr ia  cand ida tura .

O Procurador  Reg iona l  E le i to ra l ,  em parecer  de  f l s .  63 /65 ,  pugna pe la
conf i rmação da  l Ìm inar  conced ida  e  consequente  procedênc ia  da  ore tensão
aduz ida  na  in Ìc ia  l .

V Íe ram-me,  en tão ,  conc lusos  os  au tos .

E,  do  necessár io ,  o  re la tó r io .  DECIDO.

Antes  de  adent ra r  o  mér l to  deduz ido  nos  presentes  au tos ,  cumpre_me
examinar  ques tão  pre l im inar  susc i tada pe la  co l igação somos Minas  Gera is .

de  admiss ib i l idade da  in ic ia l .

Alega a representada que a representante apresentou cópia apenas da
inicial, sem a necessária reprodução da mídìa e dos documentos que a
instruÍram, e, em especial, sem a cópia da degravação, conforme comprova a
cert idão de f ls. 38, que lhe causou prejuízo inequívoco.

Aduz, portanto, que, nesse contexto, impõe-se o reconhecimento da
Ìnepcia da ìnicial ou, sucessivamente, o seu indeferimento por fatta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (art.
267, IV, CPC),



.oêï': h,,

, à ïrk.'t'
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Sem razão a  representada.  Pr lme i ramente ,  deve-se  ressa l ta r  que as

i r regu la r idade apontadas ,  em pre l im inar ,  pe la  representada não ex is tem,  po is

acompanham a  in ic ia l  a  míd ia  e  os  demais  documentos  ex ig idos  por  le i .  Ademais ,

não há  nenhuma cer t idão,  nos  au tos ,  a tes tando a  inex is tênc ìa  de les .

lv lu i to  embora  ha ja  a legado que não teve  a  opor tun idade de  conhecer

todo o  conteúdo da  representação,  vê-se  que exerceu p lenamente  seu d i re i to  de

defesa,  tendo cont rapos to  de  fo rma mìnudente  os  fundamentos  deduz idos  na

in ic la l ,  não se  v is lumbrando a  ocor rênc Ìa  de  qua lquer  p re ju ízo .

Como não se  ver i f i cou ,  no  caso dos  au tos ,  nenhuma das  ocor rênc ias

apontadas  pe la  representada,  não há  que se  fa la r  em ex t inção do  processo sem

reso lução do  mér i to .

Neste  espeque,  REJEITO a  pre l im inar .

Mérito.

A propaganda e le i to ra l ,  no  rád io

9 .504/97 ,  sendo de  se  des tacar  o  que

versada nos presentes autos. In verbisi

e  na  te lev isão,  regu la -se  pe la  Le i  n .

d ispõe o  ar t .  53-A,  sobre  a  mater ia

"Art. 53-A. E vedado aos partidos políticos e às coligações incluir
no horário destinado aos candìdatos às eleìções proporcionaìs
propaganda das candidaturas a eleições majoritárias, ou vtce-
versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de
legendas com referêncìa aos candidatos majoritários, ou, ao fundo,
de cartazes ou fotografias desses candidatos.

510 E facultada a inserção de depoimento de candidatos a
eleições proporcionais no horário da propaganda das candidaturas
majoritárias e viceversa, registrados sob o mesmo partido ou
coligação, desde que o depoimento consista exclusÌvamente em
pedido de voto ao candidato que cedeu o tempo.

52o Fica vedada a uülização da propaganda de
candidaturas proporcionais como propaganda de candidaturas
majorìtárias e vìce-versa.

93o O partìdo político ou a coligação que
regra contida neste artigo perderá, em seu horário
gratuita, tempo equivalente no horário reservado à
eleição dìsputada pelo candìdato benefìctado.".

não observar a
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A questão  cont rover t ida  ora  em ju lgamento  c inge-se  à  supos ta  ocor rênc ia

de v io lação ao  d Ìspos l t i vo  supra  t ranscr ì to  em v l r tude da  ve icu lação,  em

propaganda rea l i zada em horár los  des t inados  ao  cand ida to  ao  cargo  de

Governador ,  de  mensagens em que se  fez  re fe rênc ìa  ao  candìda to  a  Senador .

As manÌfestações às quais se refere a presente representação foram

pro fer ìda  pe lo  cand ida to  ao  Senado Federa l ,  ex -Governador  de  Minas ,  Aéc io

Neves,  em programa des t inado à  propaganda de  cand lda to  a  Governador  de

Minas ,  Antôn io  Anastas ia ,  tendo seu conteúdo s ido  t ranscr i to  às  f l s .  12125,

reg is t rando-se  aba ixo  os  que me pareceram mats  re levantes :

AÉcIo :  Eu respondo:
Porque e le  e  que tem as  melhores  cond ições  de  cont inuar
E de  apro fundar  o  p rocesso de  t rans formação
Oue nós  in ic iamos aou i  em Minas . . .
Porque e le  é  o  mais  p reparado,  e le  conhece
Ele  se  impor ta  de  verdade com os  prob lemas dos  mine i ros
Porque eu  acred i to  f i rmemente  que n inguem melhor
Para  cont inuar  e  ampl ia r  as  conqu is tas  do  Governo Aéc io -  Anas tas ia
Do que o  própr io  Anôstas ia .  ( f l .  12) .

AÉCIO:  Meu amioo.  minha amiaa.  Eu es tava  com uma vontade
enorme de falar com você. Antes de mais nada. Dara te aoradecer.
Aoradecer .  Aoradecer  o  apo io ,  a  conf ianca.  Que eu  receb l  duran te
todos  esses  anos  em que eu  t i ve  a  honra  de  ser  Governador  de  lv l inas .  E  pra

d izer  também do enorme orgu lho  que eu  s ln to  de  tudo que nós  mlne i ros
fomos capazes  de  cons t ru i r ,  em tão  pouco tempo.

14as  eu  quero  tambem,  quero  fa la r  nes te  momento ,  tâ lvez  mui to  ma is  com
a a tma e  com o  coração,  do  que com a  própr ia  razão,  que o  que nós  vamos
dec id i r  a  par t i r  de  agora ,  não apenas o  resu l tado de  uma e le ição (  .  )  O que

e s t á  e m ; o g o ,  e  m u r t o  m a t s  q u e  i s s o . @
Minas  c resceu.  Minas  avancou . .

E  para  quem não sabe,  o  Governo Aéc io  naverdade,  sempre  fo i  também
Governo Anastas ia  ( . . . )  Poroue eu  acred i to  oue n inouém melhor  oara
cont inuar  e  amDl ia r  as  conou is tas  do  Governo Aéc io -anas tas ia  do
oue o  própr io  Anastas ia .  ( f l .  16) .

(grifos meus)

As declarações em destaque, se tomadas fora de seu contexto, de fato

induzem à  conc ìusão de  que se  t ra ta  de  invasão i r regu la r  do  tempo des t inado à

d ivu lgação da  cand ida tura  ao  cargo  de  Governador  Es tadua l  por  me io  da  inc lusão

de e lementos  de  propaganda per t inentes  à  cand ida tura  de  Senador  Federa l .

Contudo,  reconhecendo-se  o  cenár io  em que se  inserem,  cons ta ta -se  que,  em

verdade, se tratam de manifestações que tem por objet ivo demonstrar a \
convergênc ia  de  Ìdea is  po l í t ì cos  en t re  ambos os  cand ida tos .
( Ì \ r ì
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Neste  sent ido ,  imper ioso  reconhecer  que,  da  inserção impugnada,  não se

depreende que a  in tenção pr imord ia l  ser ia  a  de  promoção da  cand ida tura  de

Aéc io  Neves ,  mas,  ao  cont rá r lo ,  de  assoc iação en t re  as  f ìguras  dos  cand ida tos ,

como fo rma de dar  fo rça  à  cand ida tura  do  asp i ran te  ao  cargo  de  Governador  de

Minas ,  Antôn io  Anastas la ,  pe lo  cand ida to  ao  Senado Aéc io  Neves ,  ex-Governador

des te  Es tado,  l lm l tando-se  a  enunc ia r  as  razões  pe las  quaìs  apó ia  aque le

cand ida to .

Anoto ,  a inda,  que a  menção ao  cand lda to  ao  Senado Federa l  na

propaganda des t lnada ao  cand ida to  a  Governador  Es tadua l  jus t ì f i ca-se  como

forma de man i fes tação de  apo io  dado por  aque le ,  demonst rando a  l Ìgação a  es te ,

reve lando que a  e le ição  de  ambos ser ía  pos i t i va  para  MÌnas  Gera is .  Deve-se  te r

em mente  que o  ins t i tu to  da  propaganda e le i to ra l  tem,  por  f im,  ma is  do  que a

mera  expos ição da  f igura  dos  cand ida tos ,  a  apresentação,  ao  e le i to rado,  de

informações essenciais para o exercício consciente do sufrágio, entre as quais se

incluem referências a seus projetos, suas af inidades polít ìcas e pretensões

futu ra s.

Ademais, não há na manifestação expresso pedido de voto em favor do

cand ida to  major ì tá r io  ao  Senado Federa l ,  ìnex is t indo,  consequentemente ,  quanto

àque la  man i fes tação,  a  invasão do  horár io  des t inado à  propaganda do  cand ida to

a  Governador  Es tadua l .

Uma vez constatada a inocorrência de desvirtuamento da propaganda

e le i to ra l  nas  man i fes tações  des tacadas na  in ic ia l ,  TORNO SEM EFEITO A

MEDIDA L IMINAR de f l s .  39 /44 .  e  JULGO IMPROCEDENTE A

usto
l u i z

Bicca l in  i
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REPRESENTACAO.

P .  R . 1 , C .

Be lo  Hor ì zon te ,  30  de  agos to  de  2010 .

De Nigr is
Au x  Í l Ìa  r

Octavio


